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DECRETO MUNICIPAL N" 1.348, DE 12 DE JUNHO DE 2014.

d is p Oe  s o b r e  a b e r t u r a  d e  c r é d it o
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO, Prefeito Municipal 
de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto nos artigos 41, inciso II, 42 e 43, parágrafo l°,incisos I e II, da Lei 4,320/64, e 
da Lei Municipal rf 1.149, de 12/06/2014,

D E C R E T A

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 515,000,00 (Quinhentos e quinze mil reais), destinados a 
reforçar itens da dotação orçamentária, conforme segue;-

02,00.00 -  Poder Executivo
02.05.00 -  Departamento de Obras e Serviços Municipais
02.05,02 -  Manutenção de Obras e Serviços Urbanos 
15,451,0025.1007 -  Obras de Infra Estrutura Urbana
4490.51 -  Obras e Instalações (2) R$ 500,000,00
02.06.00 -  Departamento de Assistência Social
02.06.01 -  Fundo Municipal de Assistência Social
08,244,0019.2022 -  Manut. Do Departamento Social
4490.52 -  Equipamentos e Material Permanente (5) R$ 15.000,00 

Total R$ 515.000,00

ARTIGO 2“ - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com o seguinte 
recurso:

a) Excesso de Arrecadação proveniente de repasses de convênios firmados com governo 
Estadual no valor de:

R$500.000,00

b) Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

02.06.00 -  Departamento de Assistência Social
02.06.01 -  Fundo Municipal de Assistência Social
08,244,0019,2022 -  Manut, Do Departamento Social
3390,30 -  Material de Consumo (5) R$ 15.000,

TOTAL R$515.000,00
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ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitu/a MurtciMl de Jacupiranga, 12 de junho de 2014.

JOSE CÀN®lDla mòícÍ d o  f il h o
PMeimJpimicipal

Registrad^ e publicado 'supra
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VANIA NEIDE DE ARAÜJO MAGALHAES
Diretora do J>épartament<^ de Administração/Planejamento

^L SO N K Ê E B É R  C A R J^ í S Í r I
Chefe da Secção de Assessoria Jurídica
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